
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 PROJETO DE LEI Nº. 14/2022 

 

Dispõe sobre o aumento dos 

vencimentos dos servidores do Poder 

Legislativo Municipal e dá outras 

providências. 

Art. 1º Concede aumento salarial aos cargos de provimento efetivo e cargos em 

comissão constantes do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Castro, Lei nº. 

2.595/2013 e Resolução nº. 02/2013 - e suas atualizações -, correspondente a 10% (dez 

por cento). 

Art. 2º São partes integrantes dessa Lei os seguintes Anexos: 

a)Anexo I – Quadro Permanente da Câmara Municipal de Castro, com salários-

base e níveis de vencimentos de cada cargo; 

b) Anexo II – Tabela correspondente aos níveis de vencimentos; 

c) Anexo III – Quadro dos Cargos em Comissão da Câmara Municipal de Castro 

com os respectivos vencimentos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

01 de março de 2022. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Castro, em 08 de março de 2.022. 

 

Joel Elias Fadel     Miguel Zahdi Neto 

Vice-Presidente     Presidente 

 

 

 

Joel Antonio de Souza    Jonathan Cesar Flores Barros 

2º Secretário      1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Tendo em vista a concessão de aumento salarial aos servidores do Poder 

Executivo Municipal, a Câmara Municipal de Castro acompanha essa resolução e 

pretende conceder aumento equivalente aos seus servidores, efetivos e comissionados, 

no importe de 10% (dez por cento). 

 Ainda, conforme impacto orçamentário-financeiro, o aumento pode ser 

concedido, pois as despesas com folha de pessoal encontram-se dentro dos limites 

legalmente estabelecidos. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Castro, em 08 de março de 2.022. 

 

 

Joel Elias Fadel    Miguel Zahdi Neto 

Vice-Presidente    Presidente 

 

 

Joel Antonio de Souza   Jonathan Cesar Flores Barros   

2º Secretário     1º Secretário 
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ANEXO I 

Quadro Permanente da Câmara Municipal de Castro 

  

G.O. CARGO/FUNÇÃO Nº. VAGAS SALÁRIO 

BASE 

NÍVEL 

101 Auxiliar de Serviços 04 R$ 1.819,62 IV 

102 Guardião 01 R$ 2.067,75 V 

103 Recepcionista 02 R$ 2.067,75 V 

104 Telefonista 01 R$ 2.067,75 V 

105 Motorista 01 R$ 2.349,73 VI 

201 Técnico de 

Informática 

01 R$ 3.918,24 X 

202 Técnico em Áudio e 

Vídeo 

01 R$ 3.918,24 X 

203 Técnico 

Administrativo 

04 R$ 3.918,24 X 

204 Técnico Financeiro 01 R$ 4.452,57 XI 

301 Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

01 R$ 7.424,73 XV 

302 Analista de 

Recursos Humanos 

01 R$ 6.533,76 XIV 

303 Analista Legislativo 02 R$ 6.533,76 XIV 

304 Contador 02 R$ 7.424,73 XV 

305 Administrador 

Geral  

01 R$ 7.424,73 XV 

306 Procurador Jurídico 01 R$ 8.437,24 XVI 

TOTAL DE 

CARGOS/FUNÇÃO 

24 
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